








ESTADO DE RORAIMA

MUNICÍPIO DE UIRAMUTA
CÂMARA MUNICIPAL

PALÁCIO IRIA MOTA BEZE

ra Municipal 
de

版 42

de Uiram

Rúbrica Palácio

Parágrafo Primeiro - Se forem clautorrentes

de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de engenharia

ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das

providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração.

Parágrafo Segundo - Em havendo alteração unilateral deste contrato, que

aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE, deverá restabelecer, por

aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 130 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo

com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

Parágrafo Único - Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:

I- o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas

sanções administrativas;

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. Art.

111 da Lei 14.133/21

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

11.1 -O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por

extrato, no DOM.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FÔRO

12.1 - As partes neste instrumento elegem, para todo e qualquer

procedimento judicial, o Foro da Comarca de Pacaraima/RR para dirimir qualquer dúvida

ou litígio que porventura possa surgir deste contrato, com expressa renúncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

E para firmeza do que foi ajustado, firmam este instrumento, em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, que depois de lidas e achadas conforme, perante as

testemunhas abaixo assinadas, assumem o compromisso e a obrigação de fielmente

cumprir e respeitar o que fica pactuado, por si, seus herdeiros e sucessores.

Gabinete do Presidente, em  _ de de 2025.
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